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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DO FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

  DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES,  brasileira, solteira, 

doméstica, portador do RG de nº 4124654, e CPF de nº 706.270.224-21, residente e 

domiciliado na Rua Formosina Maria da Conceição nº 153,  no bairro Mangabeira na 

cidade de  João Pessoa/ PB, CEP 58056-580, por intermédio do seu bastante 

procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço que 

consta no preâmbulo desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, 

propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com 
as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 
família. 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 
que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem 
prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
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INTROITO 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 
como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 
manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 
ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a 
sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS 

 A Autora foi vítima de acidente automobilístico no dia 13/11/2018, quando era 
passageira da motocicleta Yamaha/YBR, placa MNJ-8127, quando o condutor da 
motocicleta que trafegava na Rua Elias Pereira de Araújo sentido Mangabeira/José 
Américo e ao chegar no cruzamento com a rua Jandui Dantas do Nascimento, foi 
surpreendido pelo veículo Voyage VW de placa QSA 4768, que fez a conversão a 
esquerda sem sinalizar, que acionou o sistema de freios do seu veiculo na tentativa de 
evitar o sinistro, não sendo possível, vindo haver a colisão, fazendo com que a autora 
caísse ao solo e sofresse lesões graves como: FRATURA DE TORNOZELIO 
DIREITO, ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIA DE OSTEOSSÍENTE 
(PLACAS/PINOS E PARAFUSOS), o que sem dúvidas comprometeu o membro, 
sendo socorrido e encaminhado para Complexo Hospitalar de Mangabeira da Cidade 
de Joao Pessoa-PB, conforme descrito em prontuário medico, atestado médico e no 
Boletim de Ocorrência em anexo, da Policia. 

DA NEGATÓRIA NA VIA ADMINISTRATIVA  

   M.M, Julgador, a parte autora solicitou administrativamente o 
pagamento do seguro DPVAT, apresentando para tanto todos os documentos 
pertinentes. Entretanto, para sua surpresa, TEVE O BENEFÍCIO NEGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE LESÃO A INDENIZAR. 

  Ora, Excelência, a autora sofreu diversas lesões físicas, as quais deixaram 
seqüelas permanentes, fazendo jus, portanto, ao recebimento do seguro ora pleiteado, 
não devendo prosperar a negativa administrativa.  

  Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo autor 
e da negatória administrativa, esta busca a tutela jurisdicional do Estado com o intuito 
de receber o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre da seguradora Requerida, uma vez ser esta, integrante 
do grupo de seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução 1/75 
do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS). 
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    O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
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  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 
Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 
dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 
possui direito à complementação do valor da indenização 
tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 
parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 
que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 
contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 
partir da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração 
para 15% do valor da condenação. Dado parcial 
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela 
da Lei 11.482/2007 , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou 
total, pois quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico 
com especialidade em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade 
permanente, devido o autor não possui capacidade econômica para arcar 
com tais despesas, motivo pelo qual requer a perícia judicial para 
resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme prevê a 
Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 
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  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  
 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 
para o fim de condenar a requerida a indenizar o promovente ao pagamento da 
indenização em epígrafe, fundada no valor Maximo  13.500,00 ( treze mil e 
quinhentos) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 
comprometer a função do  adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda 
o seguinte: 
 
  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 
  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 
inicio a instrução e julgamento; 
 
  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 
 
  04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 
monetária retroativo a data do sinistro; 
 
  05- com fundamento no Art. 246, I do Novo Código de Processo 
Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos);  
 
 
  06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 
condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 
arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 
 
   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 
documentações;  
 
  08 – Não precisando que seja intimada a direção da casa 
hospitalar onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar 
prontuário, pois os mesmos já se encontram em anexo; 
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  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando MEDICO PERITO 
desta localidade, visto que tal exame torna-se imprescindível para o julgamento da 
presente demanda; 
 
   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 
n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 

Dá-se a presente o valor de R$13.500(treze mil e quinhentos reais), para 
efeitos meramente fiscais. 

 
 

Nestes termos,  
 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

   
João Pessoa - PB, em 22 de Abril de 2019. 

 

Gerson Luciano Santos Netto 

-Advogado- 

 OAB/PB 24.614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações: 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 
_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_________________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
___________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 
OU, GRAVE?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_____________. 
 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0803292-10.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

Advogado do(a) RÉU:

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 03 de junho de 2019, às 16:10h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
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conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 24 de abril de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0803292-10.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

Advogado do(a) RÉU:

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 03 de junho de 2019, às 16:10h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
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conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 24 de abril de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Rua Senador Dantas ,  74,  5º  Andar,  Centro,  CEP 20031-205
Rio de Janeiro/RJ

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada:

 Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 03/06/2019 Hora: 16:10

                                                                        DESPACHO

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências da 4ª VaraUNA dia 03 de junho de 2019, às 16:10h
Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a
íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência.
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Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a
rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a
audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça
com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à perícia judicial
nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora
Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das
citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21) 38614600, cientificada acercapauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de endereço
eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. 
A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência
e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 2 de maio de 2019.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

   NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20603446 
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601583- C3/ 2019-02551/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08032921020198152003 

  

  

 

 

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 20 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SEGUE ANEXO.
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DANIELA CORDEIRO DA
SILVA ALVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/11/2018Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

706.270.224-21

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

ASL-0066846/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES : 706.270.224-21

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 22/02/2019
Nome: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

Data do cadastramento: 22/02/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 706.270.224-21

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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2601583- C3/ 2019-02551/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08032921020198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/11/2018. 

Primeiramente Exa., cumpre informar que o Sinistro foi cancelado tendo em vista tratar-se de 

vítima/beneficiária proprietária inadimplente, não havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT 

conforme Resolução CNSP 332/15. 

CONSTATA-SE, PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À EXORDIAL, QUE O VEÍCULO CAUSADOR DOS DANOS ERA 

DE PROPRIEDADE DA PRÓPRIA VÍTIMA RECLAMANTE DA INDENIZAÇÃO. ASSIM, O ACIDENTE NARRADO NÃO 

POSSUI COBERTURA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS – DPVAT, VEZ QUE O AUTOR PROPRIETÁRIO 

DO VEÍCULO ENCONTRAVA-SE INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

NA OCASIÃO DO SINISTRO. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 

em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja, o vencimento para o pagamento do bilhete do 

Seguro Obrigatório se deu dia 28/09/2018, entretanto, a parte Autora somente procedeu com o pagamento 

no dia 19/11/2018, ou seja, inadimplente à data do alegado sinistro ocorrido no dia 13/11/2018, vejamos: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto 

como credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da 

compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 21666349 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 14:05:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060314051637200000021048444
Número do documento: 19060314051637200000021048444



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 30 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08032921020198152003. 

  

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SEGUE ANEXO.
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2601583- C3/ 2019-02551/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08032921020198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/11/2018. 

Primeiramente Exa., cumpre informar que o Sinistro foi cancelado tendo em vista tratar-se de 

vítima/beneficiária proprietária inadimplente, não havendo direito a indenização pelo Seguro DPVAT 

conforme Resolução CNSP 332/15. 

CONSTATA-SE, PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À EXORDIAL, QUE O VEÍCULO CAUSADOR DOS DANOS ERA 

DE PROPRIEDADE DA PRÓPRIA VÍTIMA RECLAMANTE DA INDENIZAÇÃO. ASSIM, O ACIDENTE NARRADO NÃO 

POSSUI COBERTURA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS – DPVAT, VEZ QUE O AUTOR PROPRIETÁRIO 

DO VEÍCULO ENCONTRAVA-SE INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

NA OCASIÃO DO SINISTRO. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Informa a Seguradora Ré Exa., que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, 

em razão de mora do pagamento do Seguro DPVAT. Veja, o vencimento para o pagamento do bilhete do 

Seguro Obrigatório se deu dia 28/09/2018, entretanto, a parte Autora somente procedeu com o pagamento 

no dia 19/11/2018, ou seja, inadimplente à data do alegado sinistro ocorrido no dia 13/11/2018, vejamos: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto 

como credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da 

compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 30 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08032921020198152003. 

  

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DANIELA CORDEIRO DA
SILVA ALVES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/11/2018Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

706.270.224-21

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

ASL-0066846/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES : 706.270.224-21

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 22/02/2019
Nome: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

Data do cadastramento: 22/02/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 706.270.224-21

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 3 de junho de 2019, 17:07:12

 PROCESSO NÚMERO - 0803292-10.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

Juiz de Direito: Fernando Brasilino Leite

AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Preposta: Eliza Luna - OAB/PB 21.943
Advogados da Seguradora: John Henderson Carvalho de Góis – OAB/PB 21.936-A; Janaína Melo
Ribeiro Tomaz – OAB/PB nº 10.412; Augusto Cézar Araújo Lima – OAB/PB nº 20.863; André Luiz
Ferreira Vasconcelos Sobrinho – OAB/PB nº 18.747
Acadêmicos de Direito: Sebastião Roberto Rodrigues Golzio – RG 1.159.850 – SSP/PB; Maria
Anunciada dos Santos – RG 3825978 – SSDS/PB; Maria da Silva Campos – RG 3382132 – SSP/PB;
Carolaine André da Silva – RG 3999541 – SSDS/PB

 Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA
, devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DEALVES

 SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de ,RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito,
em 13/11/2018, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a
seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
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conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do tornozelo direito.
Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o
consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos
cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação
do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. In casu,
emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da
indenização é medida que se impõe. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses
de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela
Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte
julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO
ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da
utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela
de repercussão intensa, de acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser

  observado, para fins condenatórios, é de 75% (intensa) de 25% (tornozelo - graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que
corresponde ao valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Ante o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização

 no importe de    , devendo esse valor ser corrigidoR$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros
legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu
causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com
a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da condenação (proveito
econômico),   nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) . À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa acima
estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.  Publicada e intimados os presentes em audiência.
Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em julgado,

te para requerer o cumprimento da sentença acostando acumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promoven
documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins de adimplemento, sob pena
de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte
promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14)12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CR/EL (7) 
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO CPF: 091.192.334-93, DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES CPF: 
706.270.224-21 
Nome: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES 
Endereço: R FORMOZINA MARIA DA CONCEIÇÃO, 153, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 
58056-580 

Avaliação Médica 

Ha ledo cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

Sim   Não 	1--1  Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(reglees) corporagis) encontra(m)-se acometida(s)? 

r 	-1_39JL. -ST') 1.  

b)as alterações (disfunções) presentes no património flsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compaliveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
leiadulicas tomadas na fase aguda do trauma., 

-C-LÀ-C. 	r  
<il.", P---2--"-C-L) . 	- . \ -"N-  ,..,_Ca 1---2.---51—..,-.)  

c 	 R-- 	

_, c,  (_.......° 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilita 	? 

\--)--C--,-  _ c--,-..- 	p_on—C,--k....., s__. S , 	leJL—rzyky,-r---- 	— 

1 	Isim 

  

 

Não 

1 de 2 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) leradutica(s) indlcada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmei que o quadro clinico cursa com.  

n  disfunções apenas temporadas 

Í. :1  dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio fishio da vítima 

C  
Co r 

 
.  

C 
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

r---1  Sim, em que prazo: 

N „GZ ão-1_ 
Em caso de enquadramento na opção "a" do litIM IV ou de resposta afirmativa do item V favor NÃO preencher Os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) 'ada(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptIvels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatõmico(s) erou 
funcionalês) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante /1 Lei 11.945)09. o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a Sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) MTotal 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio fisico e/ou mental da vitime) 

b)In Parcial 
(Dano .natómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do património field e/ou mental da vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano ê: 

Or. Tiago S' eira Oliveira 
DICO 

C 	-PB 12295 
L)oct-,-.&•f•ct  

03/06/2019 14:03 
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010% Residual 

O% Residual 

10% Residual 

3° Lesão 

4° Lesão 
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b) 	Parcial 

atómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio /mico e/ou mental da vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1r: Parcial Completo (Dano anatómico e/ou fundanal permanente que comprometa de forma global algum segrneni o corporal da vitima). 

a 
b.i2s 7gloa raiai Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a uni (ou m ) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea ii, §10  do art. 30 da Lei 8.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009. correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

	

25~ 	• 	 075% intensa 

	

E25% Leve 	 n75% Intensa 

	

EI 25% Leve 	 El 75% Intensa 

50% Média 

G50% Média 

E 50% Média 

Segmento anatõmico 
1° Lesão 

2° Lesão 2._ 

Marque aqui o percentual 

[210% Residual G 25% Leve G50% Média jj 75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os citados ao lado apresentado: 	, s"C 	Ç. C.,  1  \< 	--v-I e._(-----\ „, 	. , a  e(2 C V I CI)  

Local e data da realização do exame médico: 

	 .03 IC.5/02-- -  I 3 Or. Tiago Silveira Oliveira 
MÉDICO 

CRM-PB 12295 

rx_tx.5 56 c, 

  

9°G.‘  
‘14:eat‘ h  
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Assinatura do /Teci' 

e  çik 	0.• 
Stk‘ 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o  em anexo.Aviso de Recebimento

João Pessoa/PB, 4 de junho de 2019.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0803292-10.2019.815.2003
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.9.19.15009/01

Data de emissão:

05/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  303,81

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  303,81

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0803292-10.2019.815.2003
Classe Processual:

Número do boleto:

200.9.19.15009/01

Data de emissão:

05/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  303,81

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  303,81

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0803292-10.2019.815.2003
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.9.19.15009/01

Data de emissão:

05/06/2019

Data de vencimento:

30/06/2019

UFR vigente:

R$  50,41

Conta FEJPA:

1618-7228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  303,81

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  303,81

866100000037   038109283184   520190630209   091915009012

866100000037   038109283184   520190630209   091915009012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.615009 Custas de RecursosTipo da Guia:

Detalhamento:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 302,46
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.615009 Tipo de Guia: Custas de Recursos

R$ 302,46
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.615009 Tipo de Guia: Custas de Recursos

R$ 302,46
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000037   038109283184   520190630209   091915009012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/06/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.18.26
1251301251         SEGUNDA VIA              0032

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86610000003-7   03810928318-4
                   52019063020-9   09191500901-2
Data do pagamento                     06/06/2019
Valor em Dinheiro                         303,81
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               303,81
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  060608
AUTENTICACAO SISBB:        F.1BE.E71.400.1DB.C66

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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2601583- C3/ 2019-02551/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n. 08032921020198152003   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIELA CORDEIRO 

DA SILVA ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 5 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08032921020198152003 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra-se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 
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É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/742, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

                                                           
1
Art. 12º. O Seguro DPVAT garante cobertura por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 

2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 
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proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

Pelo exposto, merece reforma a r. decisão atacada, vez que não deve ser imputada à Apelante qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 5 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

                                                                                                                                                                                                         
desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08032921020198152003. 

  

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SEGUE ANEXO.
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0 25/06/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

900126750445

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0803292-10.2019.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/06/2019
DATA DA GUIA

2601583
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES Fisica 70627022421
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F15A20CEE549EA9C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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2601583- C3/ 2019-02551/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08032921020198152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de junho de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,   a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões aoINTIMO
recurso de apelação interposto.

João Pessoa/PB, 26 de agosto de 2019.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,   a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões aoINTIMO
recurso de apelação interposto.

João Pessoa/PB, 26 de agosto de 2019.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 738/2019/ICL

João Pessoa/PB, 26 de agosto de 2019

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

               Senhor Gerente,

            Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 900126750445, da agência
nº 1618-7, data do depósito 24/06/2019, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a
Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte
de  Pa iva ,  por tadora  do  CPF nº  587-738 .514-34 .

                                                Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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Contrarrazões em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DO FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA, DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA-PB. 

 

 

Processo nº: 0803292-10.2019.8.15.2003 

 

 

  DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, já devidamente 

qualificado na Ação de Indenização Seguro DPVAT, sob o número em epigrafe que 

move em desfavor de SEGURADORA LIDER, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência através de seu advogado infra assinado, apresentar 

CONTRARAZÕES AO RECURSO, que seguem em anexo, requerendo que após a 

juntada aos autos sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 02 de Setembro de 2019. 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

OAB/PB 24.614 
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EXCELENTISSÍMOS SENHORES DESEMBARGADORES DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CONTRARAZÕES DA APELAÇÃO 

 

 

 

Processo de Origem nº: 0803292-10.2019.8.15.2003 

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER 

RECORRIDO: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES 

 

 

 
Egrégio Tribunal 
 
Nobres Julgadores 
 

 

I- Breve Histórico do Processo 

 

O Recorrido propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

requerida objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro 

DPVAT por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito. 

 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, após a requerida 

foi citada e contestou à presente demanda, vieram os autos para Replica. 

 

Foi proferido sentença com o seguinte teor: 

 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de 

indenização no importe de   R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos), devendo esse valor ser corrigido com base na 

variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 

1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da 

citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa 

demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá 

suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das 

despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que 

fixo no importe de 20% do valor da condenação (proveito econômico),  nos 

moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa 

para R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos) . À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa acima 

estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata 
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guia.  Publicada e intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se 

COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais. Após 

o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte 

promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a 

documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de 

cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Requerido 

o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins 

de adimplemento, sob pena de incidência de multa e penhora on line. 

Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, 

EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte 

promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-

se os autos. 

 

 

 

Da sentença, sobreveio Apelação, da qual se contrarrazoa. 

 

Breve é o relatório. 

 

II. Das Contra Razoes do Recurso 

1.Da Ausência de Cobertura 

Conforme a própria recorrente reconhece, que o autor desta ação sofreu acidente 

automobilístico, e que foi apresentada toda a documentação necessária que comprova o 

nexo de causalidade. 

 

Insurgem-se as alegações da apelante que a vítima, estava em mora do veículo. 

 

O pagamento da indenização do seguro obrigatório está sujeito à comprovação 

das condições previstas no artigo 5º da Lei n° 6194/74. Destarte, revela-se 

impertinente a exigência da seguradora no tocante a quitação  do bilhete na data 

do acidente. 

  

Diferente do que alega a embargante, a legislação especial, em seu art. 5º 

determina que, “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 

 

Destarte, não há fundamento legal para o acolhimento da ausênciade cobertura 

levantada pelo embargante, em vista da comprovação do acidente e do dado decorrente 

conforme as exigências legais. 

 
 
III. Do Pedido 

Diante do exposto, requer aos Nobres Julgadores sejam apreciadas as 

contrarrazões do recurso de Apelação, para confirmar a decisão prolatada pelo Nobre 

Julgador a quo na integra. 
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Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 02 de Setembro de 2019. 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

OAB/PB 24.614 
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0803292-10.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, enviei, nesta, data através dos correios, o Ofício nº 738/2019 do Banco Brasil.

JOÃO PESSOA, 5 de setembro de 2019
ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO (198) 0803292-10.2019.8.15.2003
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (  APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do  da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 5 de setembro
de 2019.

Carmen Lúcia Fonseca de Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0803292-10.2019.8.15.2003
Classe: APELAÇÃO (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

  

João Pessoa, 11 de setembro de 2019

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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Segue Parecer do MP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Gabinete do 10º Procurador de Justiça

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803292-10.2019.8.15.2003 - MANGABEIRA

Órgão Julgador           : 1ª Câmara Cível

Relator                        : Des. Leandro dos Santos

Apelante                     : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Apelado                      : Daniela Cordeiro da Silva Alves

Procurador de Justiça: Valberto Cosme de Lira (em substituição)

PARECER

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Seguradora  Líder  dos

Consórcios do Seguro DPVAT em irresignação à sentença prolatada pelo Juízo de

Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira (id.4431433) que, nos autos de uma

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT judicializada por Daniela Cordeiro da

Silva  Alves,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  inicial  para  condenar  a

seguradora promovida ao  pagamento de indenização no valor de  R$   2.531,25

(dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), corrigida desde o

evento danoso e juros de mora a partir da citação, além do pagamento das custas

processuais  e  honorários,  estes  fixados  em 20% (vinte  por  cento)  do  valor  do

proveito econômico obtido na causa.

Eis a ementa da decisão:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO.

ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  INVALIDEZ  PERMANENTE

PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO.

PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  Comprovado  o
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acidente  automobilístico  que resultou a  debilidade parcial  e

permanente  ao  autor,  é  devida  a  indenização  do  seguro

obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o

grau da lesão sofrida.

Em suas razões (id.4431439) pugna a apelante pela reforma da

decisão e provimento do recurso aduzindo tão somente que a apelada encontrava-

se inadimplente com o prêmio do seguro quando da ocorrência do sinistro, motivo

pelo qual não há cobertura para o acidente narrado nos autos.

 Contrarrazões da apelada no id. 4431447.

Com a remessa do processo ao Colendo Tribunal  de Justiça do

Estado da Paraíba,  aportaram os autos neste  Órgão Ministerial,  nos termos do

art.109 da Constituição do Estado da Paraíba1

É o relatório.

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

O juízo de admissibilidade se distingue do juízo de mérito não só

em  razão  dos  requisitos  observados,  mas  também  em  face  da  procedência

cronológica, isto é, se positivo o juízo de admissibilidade, passa-se à análise do

mérito recursal, no qual o órgão julgador verifica-se o inconformismo do recorrente

é fundado, ou não. Contudo, caso ausente algum dos requisitos de admissibilidade,

a irresignação não será conhecida, não havendo o julgamento do mérito recursal.

Nesse  sentido  preleciona  José  Carlos  Barbosa  Moreira  (2005,

p.261):

“todo  ato  postulatório  sujeita-se  a  exame  por  dois  ângulos
distintos:  uma  primeira  operação  destina-se  a  verificar  se
estão satisfeitas as condições impostas pela lei  para que o
órgão  possa  apreciar  o  conteúdo  da  postulação;  outra,
subsequente, a perscrutar-lhe o fundamento, para acolhê-la,
se fundada, ou rejeitá-la, no caso contrário”.

1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e 
de seus órgãos.
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Sem embargo, apesar de se falar em precedência cronológica, o

conjunto das condições de seguimento de qualquer recurso representa matéria de

ordem pública, sendo lícito o reconhecimento da inadmissibilidade pelo judiciário a

qualquer tempo e ex officio.

Conforme preleciona Flávio Cheim Jorge (2013) os requisitos de

admissibilidade recursal estão no Código de Processo Civil,  a saber:  cabimento,

legitimidade, interesse, inexistência de fato extintivo do direito de recorrer, além de

regularidade formal, preparo e tempestividade.

À  evidencia,  os  aludidos  requisitos  não  comportam

complementações  doutrinárias  ou  jurisprudenciais,  uma  vez  que  o  legislador

esgotou o tema. Isso porque, tendo em vista o papel dos recursos para a efetivação

do acesso à justiça, qualquer restrição ao seu conhecimento deve estar prevista em

lei.

Além disso, os requisitos de admissibilidade recursal se tratam de

técnica  processual  e,  por  isso  mesmo,  somente  se  justificam  em  razão  da

existência de alguma finalidade a cumprir, a qual objetiva a atuação da vontade do

direito (DINAMARCO, 2009, P.264-267). 

Portanto, a exigência de que estejam presentes os requisitos para

a  análise  do  mérito  recursal  está  ligada  à  correição  da  prestação  da  tutela

jurisdicional, que apenas se faz legítima quando verificadas as condições que a

própria lei coloca para tanto (JORGE, 2013).

Dessa forma, reunindo os pressupostos de admissibilidade, é de se

considerar que o presente recurso merece ser conhecido. 

DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO

Trata-se  na  origem  de  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO

DPVAT judicializada por Daniela Cordeiro da Silva Alves, cujo pedido foi julgado

parcialmente procedente para condenar a seguradora promovida ao pagamento de

indenização no valor de  R$   2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
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vinte e cinco centavos), corrigida desde o evento danoso e juros de mora a partir da

citação, além do pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados em

20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico obtido na causa.

Em suas razões, a seguradora apelante assevera que a apelada

encontrava-se  inadimplente  com o  prêmio  do  seguro  quando  da  ocorrência  do

sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente narrado nos autos.

Não assiste razão a apelante.

O  seguro  obrigatório  (DPVAT)  se  destina  a  proporcionar

indenização às vítimas de acidentes ocasionados por veículos automotores, e  a

ausência de registro, licenciamento e pagamento do seguro obrigatório pelo

proprietário do veículo não afasta a responsabilidade da seguradora em pagar

o prêmio, quando comprovado o acidente de trânsito.

Corroborando  o  entendimento  em  epígrafe,  colacionamos  as

seguintes decisões:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO.  SEGURO  DPVAT.
INDENIZAÇÃO.  INADIMPLEMENTO  DO  SEGURO
OBRIGATÓRIO  POR  PARTE  DO  PROPRIETÁRIO  DO
VEÍCULO. VÍTIMA. HIPÓTESE QUE NÃO IMPOSSIBILITA O
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. 1. Tendo em vista que a
Súmula  257,  do  STJ,  não  faz  menção  à  hipótese  de
impossibilidade de pagamento de indenização ao proprietário
do  veículo  vítima  que  se  encontrava  inadimplente  com  o
pagamento do seguro DPVAT, inviável o acolhimento da tese
sustentada  pela  seguradora,  não  se  aplicando,  portanto,  o
disposto na Resolução CNSP Nº 332/2015, mormente por se
tratar de norma infralegal que retira direito reconhecido na Lei
nº  6.194  /74.  2.  O direito  de  regresso  a  que  tem direito  a
seguradora se refere tão somente ao causador do acidente e
não simplesmente a quem estava inadimplente com o seguro
(vide art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194 /74), sendo certo que no
presente  caso  não  restou  discutida  a  questão  atinente  à
responsabilidade do apelado pelo evento danoso, razão pela
qual, não há como afastar o pagamento da indenização. 3. É
medida imperativa o desprovimento do Agravo Interno quando
não se fazem presentes, em suas razões, qualquer argumento
novo  que  justifique  a  modificação  da  decisão  agravada.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO.(TJ-
GO  –  Apelação  Cível  (CPC):  03682184420178090051,
Relator: MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI, Data de
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Julgamento:  03/07/2019,  1ª  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: DJ de 03/07/2019). DESTACAMOS.

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA
DE  SEGURO  DPVAT.  INADIMPLEMENTO  DO  SEGURO
OBRIGATÓRIO  POR  PARTE  DO  PROPRIETÁRIO  DO
VEÍCULO.  HIPÓTESE  QUE  NÃO  IMPOSSIBILITA  O
RECEBIMENTO  DE  INDENIZAÇÃO.  INDENIZAÇÃO
DEVIDA.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  257  DO  STJ.
DIVERGÊNCIA ENTRE OS LAUDOS DO PERITO OFICIAL E
DO ASSISTENTE TÉCNICO. PREVALÊNCIA DO PRIMEIRO.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  SENTENÇA
MANTIDA. 1. Apelação interposta para reformar sentença que
julgou parcialmente procedente ação de cobrança de seguro
DPVAT,  condenando  a  promovida  ao  pagamento  da
complementação devida. 2. O laudo pericial colacionado por
ocasião do Mutirão de Avaliação Médica ao Seguro DPVAT da
Comarca de Fortaleza, fls. 149/152, relata que a parte apelada
sofreu  lesões  que  ocasionaram  sua  invalidez  permanente,
com um grau de incapacidade funcional de debilidade parcial
completa de 100%, sendo apurado um dano de R$ 9.450,00
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 3. O entendimento
do STJ, por meio da Súmula nº 257, é no sentido de que "a
falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais  Causados  por  Veículos  Automotores  de  Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da  indenização".  Ou  seja,  a  ausência  de  comprovação  do
pagamento  do prêmio do seguro obrigatório  não autoriza  a
recusa do pagamento da indenização, mesmo nos casos em
que  a  vítima  é  o  proprietário  do  veículo  inadimplente.  4.
Havendo divergência entre os laudos do perito judicial e do
assistente técnico deve prevalecer aquele primeiro, do perito
judicial, que se presume equidistante das partes e alheio aos
interesses destas, mormente considerando-se que não há nos
autos  elementos  que  possam  infirmar  sua  conclusão.  5.
Recurso  Conhecido  e  desprovido.  Sentença  Mantida.
ACÓRDÃO  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de
Apelação  Cível  nº  0105572-70.2018.8.06.0001,  acorda a  3ª
Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará,  por  unanimidade,  em  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se, assim, inalterada a
sentença  recorrida,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Relator.
Fortaleza, 03 de julho de 2019. Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes Presidente do Órgão Julgador Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente  Relator  (TJ-CE -  APL:  01055727020188060001 CE
0105572-70.2018.8.06.0001, Relator: SERGIO LUIZ ARRUDA
PARENTE,  Data  de  Julgamento:  03/07/2019,  3ª  Câmara
Direito  Privado,  Data  de  Publicação:  03/07/2019).
DESTACAMOS.

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA -  SEGURO
DPVAT – ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DO PRÊMIO
DO SEGURO OBRIGATÓRIO – IRRELEVÂNCIA – SUMULA
257, STJ – PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE –
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RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  1.  O
inadimplemento  do  seguro  obrigatório  não  impede  o
pagamento  da  indenização  dele  decorrente.  2.  Havendo
enfrentamento  aberto  de  todas  as  matérias  tratadas  pela
apelante,  como  ocorre  no  caso  presente,  tornam-se
dispensáveis  maiores  considerações  acerca  das  teses
levantadas, bem como manifestação numérica dos artigos de
lei invocados, para fins de prequestionamento.(TJ-MS - APL:
08246160320178120001  MS  0824616-03.2017.8.12.0001,
Relator:  Des.  Sideni  Soncini  Pimentel,  Data de Julgamento:
20/02/2019,  4ª  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:
22/02/2019) DESTACAMOS.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DPVAT.  NÃO
PAGAMENTO DO PRÊMIO.  IRRELEVÂNCIA.  SEGURO DE
NATUREZA  LEGAL.  SÚMULA  257  DO  STJ.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. - O DPVAT é seguro
obrigatório e de natureza legal, pelo que, conforme dispõe a
Súmula 257 do STJ, a falta de pagamento do prêmio não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização. (TJ-
MG  -  AC:  10000190028902001  MG,  Relator:  José  Marcos
Vieira, Data de Julgamento: 19/06/2019, Data de Publicação:
24/06/2019) DESTACAMOS.

APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
IRRESIGNAÇÃO – INADIMPLEMENTO DO ASSEGURADO –
ALEGAÇÃO  –  INVIABILIDADE  DE  INDENIZAÇÃO  –
HIPÓTESE  QUE  NÃO  CONTEMPLA  -  INTELIGÊNCIA
SÚMULA 257  STJ  –  RECURSO DESPROVIDO.  Tendo  em
vista que a Súmula 257 do STJ não faz qualquer menção à
hipótese de impossibilidade de pagamento de indenização ao
proprietário do veículo, que se encontrava inadimplente com o
pagamento do seguro DPVAT, inviável o acolhimento da tese
sustentada  pela  seguradora.Portanto,  o  direito  ao
recebimento da indenização depende apenas da prova do
acidente  e  dos  danos  causados  por  ele,  o  que  restou
demonstrado  à  saciedade  na  hipótese,  não  estando
vinculado ao pagamento do prêmio do seguro DPVAT. TJ-
MT - CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO:
10292540220178110041 MT, Relator: RUI RAMOS RIBEIRO,
Data  de  Julgamento:  06/02/2019,  TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PRIVADO,  Data  de  Publicação:  07/02/2019).
DESTACAMOS.

Ora,  para  se  receber  a  indenização  do  seguro  DPVAT,  não  se

perquire de quem foi a culpa, nem sequer se o proprietário do veículo havia ou não

pago  o  prêmio  do  seguro  (Súmula  257⁄STJ)  2,  dispensando-se  até  mesmo  a

identificação do veículo.

2 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
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Assim,  por  tais  fundamentos  e  por  todo  o  exposto,  opina  o

Ministério Público, por seu Procurador de Justiça subscritor, pelo  des  provimento

do recurso, para que seja mantido incólume o decisum vergastado.

João Pessoa, 17 de setembro de 2019.

VALBERTO COSME DE LIRA
Procurador de Justiça em substituição3

3Portaria DIAFU nº 1619/2019. Publicada no Diário Oficial do MPPB em 05 de Setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

Processo nº: 0803292-10.2019.8.15.2003
Classe: APELAÇÃO (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

APELADA: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

            Peço dia para julgamento.

 João Pessoa, 18 de novembro de 2019.

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 

VISTOS

 

Inclua-se em pauta para julgamento.

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica

 

Des. José Ricardo Porto

Presidente da 1ª Câmara Especializada Cível
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.

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

 

127) Apelação Cível nº 0803292-10.2019.8.15.2003. Oriundo da 4ª Vara Regional de Mangabeira da

Comarca da Capital. Apelante(s): Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat S/A. Advogado(s): Suélio

Moreira Torres - OAB/PB 15.477. Apelado(s): Daniela Cordeiro Da Silva Alves. Advogado(s): Gerson

Luciano Santos Netto – OAB/PB 24.614.

 

C E R T I D Ã O

 

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Primeira Câmara Cível deste

Egrégio Tribunal, em sessão ordinária hoje realizada, apreciando o processo acima indicado, assim decidiram:

Negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Unânime.

 

 Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além

     do Relator, Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, aExcelentíssimaDesembargadoraMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o

 Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,

Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de dezembro de 2019.

 

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível
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(Pauta publicada no DJ em 05.12.19)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO

  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803292-10.2019.815.2003

  Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR :

  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELANTE :

 Suélio Moreira Torres, OAB/PB 15.477ADVOGADO :

  Daniela Cordeiro da Silva AlvesAPELADA :

  Gerson Luciano Santos Netto, OAB/PB 24.614ADVOGADO :

 Juízo da 4ª Vara Regional de MangabeiraORIGEM :

 Fernando Brasilino LeiteJUIZ (A) :

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. DUT. IRRELEVÂNCIA.

   DESNECESSÁRIO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 

- “Desnecessária a apresentação do DUT do veículo, porquanto a falta de
pagamento do prêmio, não é motivo para recusa do pagamento da indenização
do DPVAT. Súmula nº 257 do STJ”.
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RELATÓRIO

 

            Trata-se de Apelação Cível interposta pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A contra a Sentença de ID 4431433 proferida pelo Juízo da 4ª Vara Regional de
Mangabeira que, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por DANIELA CORDEIRO DA SILVA
ALVES, julgou parcialmente procedente o pedido formulado, condenando a Promovida ao pagamento de
R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), a título de indenização
decorrente do seguro obrigatório DPVAT, devidamente corrigidos pelo INPC, a partir do evento danoso,
e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.

 

            Em suas razões, a Apelante sustenta que a Autora não efetuou o pagamento do prêmio do Seguro
Obrigatório, não fazendo  à indenização requerida. Ao final, pugna pelo provimento do Recurso, IDjus
4431439.

 

            Contrarrazões, ID 4431447, pela manutenção do Decisum.

 

             Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pelo desprovimento do Recurso Apelatório,
ID 4515774.

 

              É o relatório.

VOTO

 

            O único ponto sobre o qual se funda a irresignação da Recorrente é no tocante à necessidade de
apresentação do DUT (Documento Único de Trânsito), para fins de comprovação de pagamento do seguro
obrigatório, nos casos em que a parte Autora é a proprietária do veículo envolvido no sinistro.

 

            Sem razão a pretensão da Apelante.
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            Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, há possibilidade de se pleitear o benefício
decorrente do acidente de trânsito, sendo irrelevante a inexistência do comprovante de pagamento do
prêmio correspondente, nos termos do art. 5.º da Lei nº 6.194/74:

"Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiário - no caso de morte".

 

            Assim, a Lei acima referida não obriga a apresentação do DUT para o recebimento da indenização
decorrente de seguro obrigatório, estabelecendo apenas a necessidade da simples prova do acidente e do
dano decorrente.

 

            Nesse sentido:

 

APELAÇÕES CÍVEIS - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS
ARTIGOS 31 E 32 DA LEI Nº 11.945/09 NÃO VERIFICADA –
SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ JULGAMENTO DAS ADINS 4627 E 4350 -
PRETENSÃO AFASTADA - INDENIZAÇÃO, ADEMAIS, QUE DEVE
SER PROPORCIONAL À EXTENSÃO DA LESÃO - REGULARIZAÇÃO
DO SINISTRO - APRESENTAÇÃO DO DUT PAGO –

 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –DESNECESSIDADE
PERCENTUAL ADEQUADO - ATUALIZAÇÃO DA COBERTURA
DESDE A EDIÇÃO DA MP 340/2006 - IMPOSSIBILIDADE NO CASO -
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO 01 PARCIALMENTE
CONHECIDO, E NESTA, DESPROVIDO. RECURSO 02 DESPROVIDO.
1(...) 3 - Desnecessária a apresentação do DUT do veículo, porquanto a
falta de pagamento do prêmio, não é motivo para recusa do pagamento

. 4 - A verba honoráriada indenização do DPVAT. Súmula nº 257- STJ
deve ser mantida no patamar de 10%, pois arbitrada de acordo com as alíneas
a, b e c, do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. (TJPR - 10ª
C.Cível - AC - 1317963-0 - Arapongas - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - J.
05.02.2015) (TJ-PR - APL: 13179630 PR 1317963-0 (Acórdão), Relator:
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Luiz Lopes, Data de Julgamento: 05/02/2015, 10ª Câmara Cível, Data de
Publicação: DJ: 1538 01/04/2015).

 

            Portanto, não há que se falar em reforma do julgado.

 

                        Em verdade, o que se observa dos autos é que a Seguradora procura escusar-se da
responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

 

            Feitas tais considerações, em harmonia com o parecer ministerial, DESPROVEJO O RECURSO
APELATÓRIO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

 

            É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  ParticiparamJosé Ricardo Porto.
do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  a ExcelentíssimaLeandro dos Santos,
Senhor Desembargadora  e o ExcelentíssimoMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vanina Nóbrega de Feitas
Feitosa, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de dezembro de 2019.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                Relator
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RELATÓRIO

 

            Trata-se de Apelação Cível interposta pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A contra a Sentença de ID 4431433 proferida pelo Juízo da 4ª Vara Regional de
Mangabeira que, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por DANIELA CORDEIRO DA SILVA
ALVES, julgou parcialmente procedente o pedido formulado, condenando a Promovida ao pagamento de
R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), a título de indenização
decorrente do seguro obrigatório DPVAT, devidamente corrigidos pelo INPC, a partir do evento danoso,
e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.

 

            Em suas razões, a Apelante sustenta que a Autora não efetuou o pagamento do prêmio do Seguro
Obrigatório, não fazendo  à indenização requerida. Ao final, pugna pelo provimento do Recurso, IDjus
4431439.

 

            Contrarrazões, ID 4431447, pela manutenção do Decisum.

 

             Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pelo desprovimento do Recurso Apelatório,
ID 4515774.

 

              É o relatório.
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VOTO

 

            O único ponto sobre o qual se funda a irresignação da Recorrente é no tocante à necessidade de
apresentação do DUT (Documento Único de Trânsito), para fins de comprovação de pagamento do seguro
obrigatório, nos casos em que a parte Autora é a proprietária do veículo envolvido no sinistro.

 

            Sem razão a pretensão da Apelante.

 

            Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, há possibilidade de se pleitear o benefício
decorrente do acidente de trânsito, sendo irrelevante a inexistência do comprovante de pagamento do
prêmio correspondente, nos termos do art. 5.º da Lei nº 6.194/74:

"Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiário - no caso de morte".

 

            Assim, a Lei acima referida não obriga a apresentação do DUT para o recebimento da indenização
decorrente de seguro obrigatório, estabelecendo apenas a necessidade da simples prova do acidente e do
dano decorrente.

 

            Nesse sentido:

 

APELAÇÕES CÍVEIS - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS
ARTIGOS 31 E 32 DA LEI Nº 11.945/09 NÃO VERIFICADA –
SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ JULGAMENTO DAS ADINS 4627 E 4350 -
PRETENSÃO AFASTADA - INDENIZAÇÃO, ADEMAIS, QUE DEVE
SER PROPORCIONAL À EXTENSÃO DA LESÃO - REGULARIZAÇÃO
DO SINISTRO - APRESENTAÇÃO DO DUT PAGO –

 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –DESNECESSIDADE
PERCENTUAL ADEQUADO - ATUALIZAÇÃO DA COBERTURA
DESDE A EDIÇÃO DA MP 340/2006 - IMPOSSIBILIDADE NO CASO -
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO 01 PARCIALMENTE
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CONHECIDO, E NESTA, DESPROVIDO. RECURSO 02 DESPROVIDO.
1(...) 3 - Desnecessária a apresentação do DUT do veículo, porquanto a
falta de pagamento do prêmio, não é motivo para recusa do pagamento

. 4 - A verba honoráriada indenização do DPVAT. Súmula nº 257- STJ
deve ser mantida no patamar de 10%, pois arbitrada de acordo com as alíneas
a, b e c, do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. (TJPR - 10ª
C.Cível - AC - 1317963-0 - Arapongas - Rel.: Luiz Lopes - Unânime - J.
05.02.2015) (TJ-PR - APL: 13179630 PR 1317963-0 (Acórdão), Relator:
Luiz Lopes, Data de Julgamento: 05/02/2015, 10ª Câmara Cível, Data de
Publicação: DJ: 1538 01/04/2015).

 

            Portanto, não há que se falar em reforma do julgado.

 

                        Em verdade, o que se observa dos autos é que a Seguradora procura escusar-se da
responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

 

            Feitas tais considerações, em harmonia com o parecer ministerial, DESPROVEJO O RECURSO
APELATÓRIO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

 

            É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador  ParticiparamJosé Ricardo Porto.

do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  a ExcelentíssimaLeandro dos Santos,

Senhor Desembargadora  e o ExcelentíssimoMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vanina Nóbrega de Feitas

Feitosa, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de dezembro de 2019.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO

  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803292-10.2019.815.2003

  Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR :

  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELANTE :

 Suélio Moreira Torres, OAB/PB 15.477ADVOGADO :

  Daniela Cordeiro da Silva AlvesAPELADA :

  Gerson Luciano Santos Netto, OAB/PB 24.614ADVOGADO :

 Juízo da 4ª Vara Regional de MangabeiraORIGEM :

 Fernando Brasilino LeiteJUIZ (A) :

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. DUT. IRRELEVÂNCIA.

   DESNECESSÁRIO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 

- “Desnecessária a apresentação do DUT do veículo, porquanto a falta de
pagamento do prêmio, não é motivo para recusa do pagamento da indenização
do DPVAT. Súmula nº 257 do STJ”.
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Intimação as partes do inteiro teor da decisão de ID 5138314

16 de janeiro de 2020Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
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TRÂNSITO EM JULGADO

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de conformidade com o sistema

PJE, a Decisão de ID   5138314, transitou em julgado no dia 17de fevereirode 2020.

 

O referido é verdade. Dou fé.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 16 de março de 2020
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INTIMAÇÃO

intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato
(planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
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Cumprimento de Sentença em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ E DIREITO DA 4ª VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

 

Processo nº: 0803292-10.2019.8.15.2003 

 

 

DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES, já qualificada nos autos da 

presente Ação, sob o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer que tenha início a fase de 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

de modo que SEGURADORA LIDER - DPVAT, já devidamente qualificada nos 

autos do processo, venha adimplir a obrigação fixada em sentença/acordão. 

 

 

Em processo que tramitou perante este juízo deu-se parcial provimento aos 

pedidos formulados na ação, condenando a Requerida ao pagamento do valor de R$ 

3.483,48 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos), 
ressaltando que desse valor R$ 2.902,90 (dois mil, novecentos e dois reais e noventa 

centavos) pertencentes ao autor e R$ 580,58 (quinhentos e oitenta reais e cinquenta 

e oito centavos) tocante aos honorários advocatícios, valores já corrigidos conforme 

Sentença.  

 

A sentença transitou em julgado sem interposição do Recurso. 

 

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a decisão homologada por Vossa 

Excelência, se faz necessário o início da fase de cumprimento de sentença. 

 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início a fase de 

Cumprimento de Sentença: 

 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 

3.483,48 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos). 

 

b) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos 

termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência procederr com a 

penhora on line do valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos 

termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de 

Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o 

pagamento espontâneo; 

 

d) Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido 

alvará automatizado para pagamento à parte promovente. 
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Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 18 de Março de 2020. 

 

Gerson Luciano Santos Netto 

-Advogado- 

 OAB/PB 24.614 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0803292-10.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELA CORDEIRO DA SILVA ALVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze)
dias, se pronunciar sobre a juntada de documentos novos pela parte autora.

João Pessoa/PB, 24 de março de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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